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A Antaq, a Anvisa e o interesse público

O impulso imprimido pelo atual
Governo brasileiro à economia e ao
comércio exterior é indiscutível. O
Presidente Lula inicia a segunda
metade do seu mandato tendo
alcançado a marca dos US$ 100
bilhões anuais exportados, o que não
é pouco para um país que nas últimas
décadas rolou com imensas dificulda-
des a sua dívida externa. As exporta-
ções brasileiras são competitivas, fato
sobejamente comprovado inclusive
com a recente valorização do real, o
que significa que podemos ampliar
mais ainda o saldo da balança comer-
cial. Entretanto, a falta de uma política
pública consistente para a área logís-
tica – e em particular para os portos,
que hoje constituem um dos principais
gargalos logísticos – pode frear o
desenvolvimento recém retomado.

Ciente de que os avanços verificados
no setor portuário na última década se
devem principalmente ao dinamismo
dos terminais privados, o Presidente
tem se pronunciado com muita
propriedade sobre os assuntos
portuários, sobretudo ao defender
agressividade na atração de
investimentos privados para o setor e
estabilidade para os investidores, sob
forma da garantia do prazo de 50 anos
para exploração de terminais. É
preciso que esses bons propósitos
sejam consubstanciados numa política
setorial para os portos, pois, dada a
diversidade de instâncias públicas que
interferem no segmento, oriundas de
nada menos do que dez Ministérios,
somente uma sinalização direta e clara
da Presidência da República poderá
evitar que a burocracia ignore as boas
intenções tantas vezes manifestadas.
O mau exemplo começa pela própria
agência reguladora do transporte
aquaviário, a Antaq, que, exorbitando
de suas atribuições, emite atos
normativos contra a orientação do
Ministério dos Transportes. Se o
próprio MT, representante do
Executivo Federal perante os portos,
não consegue fazer valer suas

posições, o que dizer das demais
Pastas, que só se fazem presentes
nos portos por meio de órgãos de
escalões inferiores? Por isso a
intervenção pública no setor portuário
é fragmentada e casuística.

Os terminais portuários
estão abarrotados de
cargas e operando no

limite de sua capacidade

O trabalho da burocracia para
desconstruir, naquilo que contraria
seus próprios interesses, o modelo
erigido pela Lei 8.630 – se é que
podemos chamar a isso trabalho – é
silencioso e contínuo. É costurado
com portarias, resoluções e outros
atos normativos freqüentemente
conflitantes com os princípios
estabelecidos pela lei, com
paralisações e operações “padrão”,
enfim, com todo expediente capaz de
atrasar, bloquear ou simplesmente
contingenciar o fluxo das exportações
e importações processadas pelos
portos.

O engessamento burocrático fica
patente nas administrações portuárias,
presas a estruturas jurídicas
anacrônicas e entregues a gestores
que, mesmo sendo profissionais
capazes, quase sempre não têm
espírito empreendedor. Ainda que
tivessem, ficariam de mãos atadas
diante dos estatutos arcaicos e
inflexíveis que regem esses órgãos.
Para os portos voltarem a acompanhar
o ritmo do crescimento da economia
brasileira, é fundamental modernizar
suas administrações e colocar à frente
delas profissionais com formação
empresarial, talento para gerir

negócios e liderança para solucionar
conflitos.

Também por inércia dos escalões
intermediários do governo federal, a
situação da infra-estrutura marítima do
sistema portuário é calamitosa.
Grandes navios não têm acesso a
alguns dos nossos principais portos, o
que resulta em perda de
competitividade das exportações
brasileiras. Os próprios terminais
poderiam cuidar da manutenção da
infra-estrutura marítima, mediante o
recolhimento de tarifas controladas
pelo poder público. Ou então o
governo poderia licitar a atividade de
dragagem como fez com as rodovias.
As vias de acesso marítimo aos portos
são como estradas submersas, cujos
usuários não hesitariam em pagar
pedágio em troca de condições
seguras e confortáveis de navegação.
O que ocorre hoje, entretanto, é que
na maioria dos casos o próprio
governo cobra tarifas relacionadas a
serviços de dragagem que não são
realizados.

Com o crescimento das exportações,
os terminais portuários estão
abarrotados de cargas e operando no
limite de sua capacidade. Enquanto
isso, ainda há áreas públicas ociosas,
que pode-riam estar sendo licitadas
para ampliar os atuais ou permitir a
instalação de novos terminais. O
governo tem todas as armas para
colocar a infra-estrutura portuária no
mesmo ritmo de expansão do
comércio exterior, mas, para que os
escalões inferiores parem de boicotar
as diretrizes da cúpula, é
indispensável que o Presidente ponha
o peso de sua autoridade numa
Política Portuária Nacional.
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A multiplicidade de atores e a
diversidade de interesses que
compõem a atividade portuária
g e r a m f r e q ü e n t e m e n t e
instabilidades institucionais que,
quando mal geridas, causam
prejuízos na medida em que
afastam usuários, cargas e
investimentos, não só para os portos
mas para toda a cadeia logística do
comércio exter ior brasi leiro.
Conflitos entre a administração
portuária e os operadores ou
usuários, desgastes entre a força de
trabalho e os tomadores de serviço,
s ã o e x e m p l o s n o t ó r i o s d e
problemas inerentes à atividade
que, para não se tornarem crônicos
e n ã o c o m p r o m e t e r e m o
d e s e m p e n h o d o s p o r t o s ,
demandam uma atenção especial,
sob forma de boas práticas de
governança corporativa.

Embora o tema não seja novo,
somente nos últimos anos a
governança corporativa vem se
t r a n s f o r m a n d o e m u m a
preocupação importante no Brasil. O
conceito é simples: trata-se de um
conjunto de princípios e práticas que
procuram minimizar os potenciais
conflitos de interesse entre os
diferentes atores de uma empresa
ou um segmento econômico,
max imizando produt iv idade,
resultados e, conseqüentemente, o
retorno para os investidores e para
aqueles que dependem da atividade
para o seu sustento. A abertura da
e c o n o m i a , o a u m e n t o d o s
investimentos estrangeiros no país,
o processo de privatização de
empresas estatais e o crescente
número de empresas brasileiras
a c e s s a n d o o s m e r c a d o s
internacionais têm estimulado e
tornado essencial o esforço em
busca de boas prát icas de
governança corporativa.

Os Conselhos de Autoridade
Portuária CAPs constituem uma
i n s t â n c i a p a r t i c u l a r m e n t e
adequada para tratar, em nível
estratégico, de todos esses
problemas. Órgãos colegiados
democraticamente compostos por
representantes de todos os
interesses envolvidos na atividade
portuária governo, operadores,
usuários e trabalhadores os CAPs
detêm, por lei, as atribuições de
aprovar o regu lamento de
exploração do porto, planos de
desenvolvimento e zoneamento,
programas de obras, aquisições e
melhoramentos da infra-estrutura,
orçamento e tarifas; promover a
racionalização e otimização do
patrimônio portuário; fomentar a
ação industrial e comercial na
retroárea; defender e estimular a
livre concorrência entre terminais e
serviços; instituir normas para
aumentar a produtividade e reduzir
custos, e cr iar centros de
treinamento de mão-de-obra. Trata-
se de um conjunto de prerrogativas
de grande importância para a
e f i c i ê n c i a d a s o p e r a ç õ e s
portuárias.

Por tudo isso, a participação e o
empenho dos Conselheiros é
matér ia que não pode ser
negligenciada. Na medida em que
desempenham, para todos os
efeitos legais, função pública
honorária; que exercem lídimo
trabalho público, e que estão
sujeitos às regras civis, penais e às
sanções da Lei de Improbidade
Administrativa, os representantes
empresariais e laborais no CAP têm
nas mãos um precioso instrumento
de governança corporativa da
atividade portuária. Deles depende
efetivamente a solução de conflitos
e a harmonização de interesses,
elementos indispensáveis para o
bom funcionamento do porto.

Considerando a velocidade das
m u d a n ç a s e c o n ô m i c a s , a
globalização e os novos valores que
ela erige, o ritmo acelerado das
transformações tecnológicas, a
crescente competição internacional, a
imperiosa necessidade de criar
riquezas e gerar empregos, e o
declínio do poder dos governos em
benefício de outras organizações
econômicas e sociais, é cada vez
maior a responsabilidade das
empresas, entidades representativas
e ó r g ã o s c o m o o C A P d e
empreenderem as mudanças que a
sociedade demanda.

Pela sua composição essencialmente
democrática, o CAP representa a
própria sociedade e é o instrumento
mais adequado para promover o
desenvolvimento e a modernização
dos portos. Desde que adote boas
práticas de govenança corporativa,
sua atuação resultará, sem dúvida, no
d e s e j a d o d e s e n v o l v i m e n t o
sustentável da atividade, tanto do
ponto de vista econômico quanto do
social e ambiental. Os Conselheiros,
que devem ser indicados pela sua
in tegr idade, conhec imento e
comprometimento com os resultados
globais do porto, têm, pela frente,
grande desafios, desde o boicote de
burocratas do governo que não
querem perder poder até a proverbial
inércia do brasileiro e os empresários
não constituem uma exceção
expressa na atitude de esperar que o
governo faça por eles. Mas é hora de
enfrentar esses desafios e superá-los,
em benefício do Brasil.

CAP: instrumento de governança corporativa nos portos


